
/ S, PREFEITURA MUNICIPAL DE S A N T O A N T Ó N I O DA PATRULHA 
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K * ' !•) L E I m 2.403/91 

"REAJUSTA 0 VALOR VO VAVRÃO VE REVERÊNCIA 

(PR)" 

SI LI/IO MIGUEL EOFONKA, Pn.e,ieÁXo 

Municipal de Santo Antônio da PatAulka, no 

uho dah otAlbulcôeA que. Ike hão con{exldah 

pon. lei. 

FAÇO SABER, que a Câmaxa Municipal 

aprovou e eu hanclono a oe.QuA.nte. Lcl-

ARTIGO 10. - 0 valoK. do PadJião de. Re.jexe.ndux (PR) constante, no antigo 24, da LeÁ. 

Municipal nQ 2.277/90 [Plano de CanAeÃAn do MaglhteAlo Municipal), e 

no antigo 37 da Lei Municipal nQ 2. 279/90 {Plano de CanJieÁAa doò 

SeAvldoieA Municipal^), e. fixado em Cn.$ U. 697, 63 [dzzolto mll,helh-

ccntoh e nove.nta e òete. cAix.zeln.oo e heAhcnta e txe& ce.ntavoh). 

ARTIGO 20 - SeAvlhJã de. n.e.cuA^o paxá cobnln, oh valotieh do n.e.ajuhte, conce.dldo ah 

dotações oKçame.ntix\lah conhlgnadah no on.came.nto municipal. 

ARTIGO 30 - Revogadah ah dlhpohlcoej* em contxoKlo, e&ta lei e,ntAa em vlgon. a 

pantlA de, 01 de hetembKo do cohA.e,nte. ano. 
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http://Re.jexe.ndux
http://cAix.zeln.oo
http://on.came.nto

